
 

 

 

DECRETO Nº 030/2024 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE GESTOR 

PERMANENTE PARA CONTRATAÇÕES REALIZADAS 

PELO MUNICÍPIO DE ANITÁPOLIS E REGIDAS PELA 

LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 2021. 

 

SOLANGE BACK, Prefeita do Município de Anitápolis/SC, no 

uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do 

Município de Anitápolis, a Lei Federal nº Lei n° 14.133, de 1° 

de Abril de 2021, e demais disposições elgais sobre a matéria. 

 

Decreta: 

 

Art. 1º Fica nomeado como Gestor Permanente para gestão da execução de 

contratos celebrados por este município e regidios pela Lei Federal nº 14.133, de 2021: 

 

I – Fernando Luiz Coelho Medeiros – Aux. Contabil/Financeiro I 

 

Paragrafo Único. Aplica-se integralmente o disposto neste Decreto, inclusive, às 

contratações já realizadas pelo município com base na Lei Federal nº 14.133, de 2021, exceto 

aquelas que já possuem designações específicas de composição diversa.  

 

Art. 2º Na ausência temporária, impedimento ou gozo de férias do servidor 

público indicado no artigo anterior, fica imediatamente designado como substituto, possuindo as 

mesmas atribuições previstas ao titular 

 

I – Letícia Ribeiro dos Santos – Assistente Administrativo I 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Anitápolis, 25 de março de 2024. 

 

 

Solange Back 

Prefeita Municipal 

 

Registrado e Publicado o presente Decreto no órgão oficial do Município de Anitápolis, em 25 

de março de 2024. 

 

 

Jessica Rieg Haverot 

Chefe de Gabinete 

   


